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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1133 
PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

 
À 
Prefeitura Municipal de Juvenília 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
JUVENÍLIA-MG 

DECLARAÇÃO 

 
A Empresa............(qualificar), inscrita no CNPJ sob o nº:..................., neste ato representada pelo Sr...... 
(............ qualificar ..............), em cumprimento ao § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93, declara para os devidos 
fins que não existe superveniência de fato impeditivo para habilitação no Processo Licitatório nº 001/2020 – 
Modalidade Pregão Presencial nº 001/2020. 
 
 
Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 
 

 
Local/Data: ..........de.................de .......... 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

 
Observações: Esta declaração deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação. 
(envelope n° 02).  
  


